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               ESTADO DE MATO GROSSO

                PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                      Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus – Apiacás/MT – Fone; (66) 3593-2200
                   CNPJ: 01.321.850/0001-54
_________________________________________________________________________________________

PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº 095/2022
PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS, RUAS, AVENIDAS E PRAÇA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS. 
Secretarias solicitantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  E DAE

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

                                    Trata o presente de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, sob o regime de julgamento por item, aquisição de concreto usinado  para manutenção e reparos,  a fim de suprir as necessidades do Município de Apiacás /MT.

É o breve relatório.

 

Passa-se a analisar o presente procedimento licitatório de Pregão Presencial, tipo menor preço, sob o regime de julgamento por item, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PUBLICOS, RUAS, AVENIDAS E PRAÇA MUNICIPAL, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS, esta perfeitamente legal a modalidade e tipo da Licitação escolhidos.


 


Nos termos do Artigo 47 da Lei Complementar n.º 123-2006 a presente licitação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas  de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

                                      Desta feita, consta nos autos, solicitações das Secretarias demandantes; Parecer Contábil com a devida Dotação Orçamentária; pesquisa de mercado; Termo de Referência, no qual se delimita o objeto; justificativas das solicitações e especificações técnicas. Após, vieram os autos para análise e Parecer da Minuta do Edital e Ata de Registro.
                                      O Edital e Minuta da Ata de Registro preenchem os requisitos exigidos na legislação. Não há cláusula restritiva de participação de empresas interessadas. O objeto da Licitação está descrito de forma clara. A previsão da documentação para habilitação está de acordo com os dispositivos legais pertinentes da Lei de Licitações nº8. 666/93, Lei do Pregão Presencial (Lei 10.520/2002). Consta na Minuta do Edital a Dotação Orçamentária da despesa, condições para os interessados participarem da Licitação, forma de apresentação das Propostas, rito do Julgamento para Proposta de Preço e Habilitação, Previsão de recursos, penalidades, do pagamento e por fim todos os anexos pertinentes.
                                         Enfim, foram observados os requisitos do Edital conforme as previsões do Art.40 da Lei 8666/93. Desta forma, compulsando os Autos Administrativos, verifica-se que o procedimento, no que se refere ao Edital e seus anexos, se encontram dentro das exigências previstas na legislação, bem como que os atos, até então praticados, foram dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o prosseguimento do feito.


 


   É o parecer, salvo melhor juízo.
Apiacás/MT, 14 de setembro de 2022.
Dionir Adriano Contreira
OAB/MT 22.337-O
Assessoria Jurídica

